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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
GABINETE DA SECRETÁRIA
Resolução SDE-10, de 3-6-2020
Institui a ação "SP Tech" no âmbito do Programa de Qualificação Profissional e de Transferência de Renda "Via Rápida", na modalidade "Via Rápida Emprego".
Considerando a Lei 16.079, de 22-12-2015, que cria o Programa de Qualificação Profissional e de Transferência de Renda "Via Rápida";

Considerando que o artigo 10 da Lei 16.079, de 22-12-2015, e o artigo 16 do Decreto 62.033, de 17-06-2016, dispõem que o Secretário da Pasta poderá expedir, mediante resolução, normas complementares visando ao cumprimento do disposto na lei em questão;

Considerando a crescente demanda por formação profissionalizante na área de tecnologia da informação no Estado de São Paulo e a necessidade de incentivos e de qualificação profissional para a geração de emprego e renda para jovens e adultos no setor;

A Secretária de Desenvolvimento Econômico, com base no artigo 16 do Decreto 62.033, de 17-06-2016, resolve:
Art. 1º - Fica instituída a ação "SP Tech", no âmbito do Programa de Qualificação Profissional e de Transferência de Renda "Via Rápida", na modalidade "Via Rápida Emprego" Parágrafo único - A ação "SP Tech" será gerida pela Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Profissionalizante.

Art. 2º - A ação "SP Tech" oferecerá qualificação profissional voltada à área de tecnologia da informação, com o intuito de contribuir para a formação dos alunos e sua inserção no mercado de trabalho, bem como de impulsionar o desenvolvimento econômico no Estado de São Paulo.

§ 1º - Os cursos a serem oferecidos no âmbito da ação "SP Tech" serão definidos pela Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Profissionalizante.

§ 2º - A oferta dos cursos deverá considerar a dinâmica das atividades da região administrativa e dos Municípios, bem como o potencial de desenvolvimento local.

Art. 3º Os cursos oferecidos no âmbito da ação "SP Tech" poderão ser oferecidos nas modalidades presencial e virtual.

Parágrafo único - Os cursos poderão ser oferecidos por intermédio de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta ou da iniciativa privada, mediante a celebração de contratos, convênios ou termos de cooperação, conforme as demandas do mercado de trabalho paulista.

Art. 4º - Os cursos presenciais serão realizados preferencialmente em unidades próprias do Estado ou cedidas por terceiros, em locais pedagogicamente adequados para tal fim.

§ 1º - A parceria com instituições interessadas em receber os cursos da ação "SP Tech" será formalizada por instrumento jurídico cabível.

§ 2º - Firmado o ajuste, caberá à instituição parceira:

1 - disponibilizar o espaço físico adequado para os cursos a serem ministrados, quando realizados na modalidade presencial, com adequada estrutura hidráulica, energia elétrica, acessibilidade para pessoas com deficiência, acesso à rede mundial de computadores com no mínimo 100Mbps e link dedicado, equipamentos, softwares e licenças compatíveis com as atividades pedagógicas, segurança regular, condições adequadas de higiene e limpeza e acesso telefônico para uso pedagógico;

2 - empregar os meios necessários para que os espaços físicos contemplem a infraestrutura e os materiais necessários para o pleno ambiente de aprendizagem e funcionamento da unidade, no caso dos cursos presenciais, e o devido funcionamento e disponibilidade das plataformas online, especialmente nos quesitos de conectividade e infraestrutura, no caso dos cursos virtuais;

3 - realizar a divulgação da ação "SP Tech" em conjunto com a Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Profissionalizante, obedecidos os padrões estipulados pelo Estado e vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 37 da Constituição Federal;

4 - acompanhar as inscrições, seleção e matrículas dos beneficiários, em conjunto com a Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Profissionalizante;

5 - acompanhar as atividades da executora, em conjunto com a Coordenadoria de Ensino Técnico, Tecnológico e Profissionalizante, verificando os indicadores de frequência e evasão e tomando medidas necessárias para o funcionamento eficiente do programa.

§ 3º - Firmado o ajuste, caberá à Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

1 - contratar ou firmar parceria, conforme o parágrafo único do artigo 3º desta Resolução;

2 - fiscalizar e acompanhar a execução do Programa junto à responsável pela execução dos cursos e à instituição parceira.

Art. 5º - São condições para a inscrição nos cursos abrangidos por esta resolução, de acordo com a Lei 16.079, de 22-12-2015:

I - ter idade mínima de 16 anos;

II - ser alfabetizado;

III - estar domiciliado no Estado de São Paulo;

IV - satisfazer, conforme o caso, requisitos de escolaridade mínima ou condição especial fixados para determinado curso;

V - estar desempregado, entendendo-se como tal o indivíduo que esteja disponível para atividade laborativa nos últimos 30 dias, não possuindo trabalho remunerado ou renda e que tomou providências para inserção no mercado de trabalho.

§ 1º - Eventuais critérios específicos, pré-requisitos ou regras de priorização dos candidatos para acesso aos cursos serão divulgados por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado antes do início do curso.

§ 2º - A seleção deverá ser precedida de ampla divulgação dos cursos e vagas oferecidas, inclusive por meio da rede mundial de computadores.

§ 3º - Deverão estar disponíveis na rede mundial de computadores, necessariamente, os dados relativos à inscrição e aos critérios da seleção dos beneficiários.

Art. 6º - Caso haja opção pela concessão de bolsa-auxílio em projetos especiais dentro da ação "SP Tech", os critérios de seleção e concessão da bolsa-auxílio deverão estar previstos em edital específico.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Página 1 de 3

